
 

 
 
 
 

INDICAÇÃO 037/2025 - GAB/09  

 

Ao senhor 

Ronald Passos Pereira 

Presidente Da Câmara Municipal De Linhares 

 

YUPI SILVA, vereador com assento nesta de Casa de Leis, vem respeitosamente solicitar 

a Vossa Excelência, por meio deste, que oficie cópia desta INDICAÇÃO ao Excelentíssimo 

Prefeito de Linhares através da Secretaria Municipal de Segurança e Secretaria 

Municipal de Obras e Serviços Urbanos indicando a revitalização de toda a extensão 

da Rodovia Antônio Armani, no Distrito de São Rafael  

 

JUSTIFICATIVA 

 
A presente Indicação tem por objetivo solicitar a revitalização da Rodovia Antônio Armani, 

em especial, no trecho que dá início a comunidade Três Marias.ao distrito de São Rafael. 

O trecho em questão apresenta condições precárias de conservação, com o pavimento 

asfáltico bastante desgastado, buracos e desníveis que colocam em risco a segurança dos 

motoristas, motociclistas, ciclistas e pedestres que utilizam a via diariamente. 

 

Além dos problemas estruturais do asfalto, observa-se a total ausência de sinalização 

horizontal e vertical adequada. O meu estado da pintura das faixas de rolamento, de divisão 

de pistas, faixas de pedestres e bordas de acostamento compromete a visibilidade e a 

orientação dos condutores, especialmente durante o período noturno ou em dias de chuva. 

Um fator agravante para a ocorrência de acidentes e dificulta a circulação segura de 

veículos agrícolas, muito comuns nessa região de produção rural. 

 

A rodovia possui grande importância social e econômica, pois facilita o deslocamento de 

moradores, o transporte escolar e o escoamento da produção agrícola das comunidades 

rurais, sendo uma via essencial para o desenvolvimento local. A recuperação e revitalização 

completa da estrada — com recapeamento asfáltico, correção da base e drenagem,  
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limpeza das margens e implantação de sinalização horizontal e vertical moderna e refletiva 

— trarão maior segurança, conforto e fluidez ao tráfego. 

 

Diante do exposto, a reforma geral da rodovia entre São Rafael e Três Marias, incluindo a 

execução da pintura de todas as demarcações viárias, é medida urgente e necessária para 

garantir a segurança viária, valorizar o patrimônio público e melhorar as condições de 

mobilidade da população linharense. 

 

Nestes termos,  

P. Deferimento  

 

YUPI SILVA  
Vereador – PSB 
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